
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

TERMO	DE	REFERÊNCIA	-	Aquisição	de	equipamentos	de	som	para	a	realização	dos	eventos	promovidos
pela	Escola	Judiciária	Eleitoral.

	

1.	DO	OBJETO

1.1	 A	 aquisição	 será	 destinada	 aos	 eventos	 promovidos	 pela	 Escola	 Judiciária	 Eleitoral,	 conforme	 condições,
quantidades	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento:

	

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE
MEDIDA QUANTIDADE

1

CAIXA	DE	SOM	ATIVA	DE	2	VIAS,
WOOFER:	12	POLEGADAS
DRIVER	DE	TITÂNIO,	POTÊNCIA:
1000W	RMS	(CLASSE	D)
RESPOSTA	DE	FREQUÊNCIA:	-3
DB:	54	HZ	–	18.500	HZ	SPL
MÁXIMO:	127	DB
CONECTIVIDADE:	BLUETOOTH
ESTÉREO	(COM	TRUE	WIRELESS
STEREO	PARA
EMPARELHAMENTO	DE	DUAS
CAIXAS)	CONECTORES:	2X
COMBO	XLR/TRS	1X	1/4"	TS	HI-Z
(ALTA	IMPEDÂNCIA),	DSP,
MIXER	DIGITAL	INTEGRADO	DE
4	CANAIS	EQUALIZADOR
PARAMÉTRICO	DE	7	BANDAS
FUNÇÃO	DE	DELAY	MONTAGEM:
EM	POSTE,	COMO	MONITOR	DE
CHÃO	OU	SUSPENSA	ENERGIA:
BIVOLT	AUTOMÁTICO

unidades 02

2
TRIPÉ	PARA	CAIXA	DE	SOM	COM
ALTURA	MAXIMA	DE	1.80M
PRETO	REFORCADO	EM	METAL
COM	BOLSA	DE	TRANSPORTE

unidade 01

3

MICROFONE	SEM	FIO	COM	BASE
DUPLA	CONSTRUÍDO	EM
ALUMÍNIO,	BASTÃO	E	BASE,
VISOR	LCD	COLORIDO	COM
FUNÇÃO	GYROSCOPE,	SCAN
AUTOMÁTICO	DE	FREQUÊNCIA,
SINCRONISMO	VIA	INFRA
VERMELHO,	6	PRESETS	DE
EQUALIZAÇÃO,	CONTROLE	DE
GANHO,	BOTÃO	MUTE	CÁPSULA
DINÂMICA	CARDIOIDE
DESTACÁVEL	ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS:	FAIXA	DE
FREQUÊNCIA:	540	A	580	MHZ	-
635	A	694	MHZ	-	RESPOSTA	DE
FREQUÊNCIA	DE	ÁUDIO:	50	HZ	A
15	KHZ	-	BASTÕES	COM	CHAVE
ON/OFF	E	BOTÃO	PARA	TROCA	DE
CANAL	-	DISPLAY	DIGITAL	COM
INDICAÇÃO	DO	CANAL,	TEMPO
DE	BATERIA	E	SINAL	DE	RF	-
ALIMENTAÇÃO:	BATERIAS
RECARREGÁVEIS	DE	3.7V	-
DISTÂNCIA	DA	BASE:	ATÉ	100
METROS	DENTRO	DAS
CONDIÇÕES	IDEAIS

unidades 02
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4

MESA	DE	SOM	DE	6	CANAIS	4
ENTRADAS	COMBO	E	2	P10
STEREO,	COM	BLUETOTH,
ENTRADA	US	MP3,	SAIDA	USB
PARA	COMPUTADOR,	FUNÇÕES
POR	CANAL	–	3	FREQUENCIAS	DE
EQUALIZAÇÃO,	HI,	MID,	LOW,
GANHO	INDEPENDENTE	POR
CANAL	PHANTOM	POWER	48V	E
HPF(HIGH	PASS	FILTER)	80HZ
POR	CANAL,	99	EFEITOS	DIDITAL,
CONECTOR	XLR	DE	LINHA
FEMEA	DE	METAL	3	PINOS
BANHADO

unidade 01

5

CABO	DE	MICROFONE
BALANCEADO	3	VIAS	DE	2
NÚCLEOS	BITOLA	DE	0,30mm	/
22AWG,	MALHA,	LIGA	DE	COBRE
OFHC

metros 100

6 CABO	DE	PP	3X1,5MM metros 100

1.2	Será	dada	a	prioridade	de	 aquisição	 aos	produtos	das	 cotas	 reservadas	quando	 forem	adjudicados	 aos	 licitantes
qualificados	 como	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte,	 ressalvados	os	 casos	em	que	a	 cota	 reservada	 for
inadequada	para	atender	as	quantidades	ou	as	condições	do	pedido,	conforme	vier	a	ser	decidido	pela	Administração,
nos	termos	do	art.	8º,	§4º,	do	Decreto	n.	8.538,	de	2015.

1.3	Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns	e	o	critério	de	julgamento	poderá	ser	o	de	menor
preço	ou	o	de	maior	desconto;

	

2.	JUSTIFICATIVA	E	OBJETIVO	DA	CONTRATAÇÃO

A	 Justificativa	 e	 o	 objetivo	 da	 contratação	 encontram-se	 pormenorizadas	 em	Tópico	 específico	 dos	Estudos	 Técnicos
Preliminares	(	).

3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO:

A	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo,	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 Tópico	 específico	 dos	 Estudos	 Técnicos
Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.

	

4.	CLASSIFICAÇÃO	DOS	BENS	COMUNS

Trata-se	 de	 aquisição	 de	 bem	 comum,	 a	 ser	 contratada	 mediante	 licitação,	 na	 modalidade	 pregão,	 em	 sua	 forma
eletrônica.

	

5.	CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE

“Não	são	permitidas,	à	contratada,	formas	inadequadas	de	destinação	final	das	pilhas	e	baterias	usadas	originárias	da
contratação,	nos	termos	do	artigo	22	da	Resolução	CONAMA	n°	401,	de	04/11/2008,	 tais	como:	a)	 lançamento	a	céu
aberto,	 tanto	 em	 áreas	 urbanas	 como	 rurais,	 ou	 em	 aterro	 não	 licenciado;	 CONSULTORIA	GERAL	DA	UNIÃO	Guia
Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	167	b)	queima	a	céu	aberto	ou	incineração	em	instalações	e	equipamentos	não
licenciados;	 c)	 lançamento	 em	 corpos	 d’água,	 praias,	 manguezais,	 pântanos,	 terrenos	 baldios,	 poços	 ou	 cacimbas,
cavidades	subterrâneas,	 redes	de	drenagem	de	águas	pluviais,	esgotos,	ou	 redes	de	eletricidade	ou	 telefone,	mesmo
que	abandonadas,	ou	em	áreas	sujeitas	à	inundação.”	“A	contratada	deverá	providenciar	o	adequado	recolhimento	das
pilhas	e	baterias	originárias	da	contratação,	para	fins	de	repasse	ao	respectivo	fabricante	ou	importador,	responsável
pela	destinação	ambientalmente	adequada,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	IBAMA	n°	08,	de	03/09/2012,	conforme
artigo	33,	 inciso	 II,	da	Lei	n°	12.305,	de	2010	–	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos,	artigos	4°	e	6°	da	Resolução
CONAMA	 n°	 401,	 de	 04/11/2008,	 e	 legislação	 correlata.”	 Observação:	 No	 que	 se	 refere	 às	 baterias,	 é	 possível	 à
Administração	estabelecer	a	obrigação	contratual	de	que	as	novas	contratadas/revendedoras	sejam	obrigadas	a	realizar
a	logística	reversa	das	baterias	decorrentes	de	contratos	anteriores,	desde	que	se	constate	que	essa	seja	uma	praxe	do
mercado	 e	 que	 não	 haverá	 restrição	 à	 competitividade	 no	 certame.	 Nesse	 caso,	 inserir	 a	 seguinte	 disposição:	 “A
contratada	deverá	providenciar	o	adequado	recolhimento	das	baterias	descartadas,	para	fins	de	repasse	ao	respectivo
fabricante	ou	importador,	responsável	pela	destinação	ambientalmente	adequada,	nos	termos	da	Instrução	Normativa
IBAMA	n°	08,	de	03/09/2012,	conforme	artigo	33,	inciso	II,	da	Lei	n°	12.305,	de	2010	–	Política	Nacional	de	Resíduos
Sólidos,	artigos	4°	e	6°	da	Resolução	CONAMA	n°	401,	de	04/11/2008,	e	legislação	correlata.

	

6.	ENTREGA	E	CRITÉRIOS	DE	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO.

6.1	O	 prazo	 de	 entrega	 dos	 bens	 é	 de	 20	 (vinte)	 dias,	 contados	 do(a)	 aprovação	 da	 amostra,	 em	 remessa	 única,	 no
seguinte	endereço:	Rua	Coronel	Pedro	Lima,	230,	Jaraguá,	Maceió/AL,	CEP:	57022-220,	Telefone:	(082)	3328-1947.
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6.2	A	amostra	deve	ser	recebida	pela	Contratante	no	prazo	máximo	de	08	(oito)	dias,	contados	do	envio	da	arte.

6.3	Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	neste
Termo	de	Referência	 e	 na	proposta,	 devendo	 ser	 substituídos	no	prazo	de	08	 (oito)	 dias,	 a	 contar	 da	notificação	da
contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.

6.4	Os	bens	serão	recebidos	definitivamente	no	prazo	de	20	(vinte)	dias,	contados	do	recebimento	provisório,	após	a
verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	circunstanciado.

6.4.1	Na	hipótese	de	a	verificação	a	que	se	refere	o	subitem	anterior	não	ser	procedida	dentro	do	prazo	fixado,	reputar-
se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento	do	prazo.

6.5	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 do	 objeto	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 da	 contratada	 pelos	 prejuízos
resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato.

	

7.	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

7.1.	O	fornecimento	será	realizado	em	entrega	única	não	sendo	admitido	parcelamento	no	fornecimento.

7.2.	 Recebida	 a	 Nota	 de	 Empenho,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 providenciar,	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 corridos	 para	 ser
entregue,	que	será	submetido	à	para	análise	e	aprovação.

7.3.	O	prazo	para	a	Unidade	Gestora	aferir	a	compatibilidade	prévia	do	material	com	as	especificações	do	Termo	de
Referência	será	de	02	(dois)	dias	úteis	após	o	recebimento	do	modelo	confeccionado	para	aprovação.

7.4.	Não	será	permitida	a	subcontratação,	no	todo	ou	em	parte,	do	objeto	deste	certame	licitatório.

Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:

a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;

b)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços
públicos	ou	ao	interesse	coletivo;

c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;

d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;

e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;

f)praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013

PARÁGARAFO	 PRIMEIRO	 -	 Serão	 aplicadas	 ao	 contratado	 que	 incorrer	 nas	 infrações	 acima	 descritas	 as	 seguintes
sanções:

a)	 Advertência,	 quando	 o	 contratado	 der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato,	 sempre	 que	 não	 se	 justificar	 a
imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

b)	Impedimento	de	 licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem
acima	deste	Contrato,	 sempre	 que	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de	 penalidade	mais	 grave	 (art.	 156,	 §	 4º,	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	2021);

c)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”
e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade
mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

d)	Multa:	d.1)	multa	de	mora	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	ao	dia,	até	o	 limite	de	10%	(dez	por	cento),	sobre	o
valor	da	obrigação	não	cumprida	dentro	do	prazo	contratual,	na	hipótese	de	atraso	injustificado,	considerando-se	como
inexecução	parcial,	quando	houver	percentual	de	execução;	d.2)	multa	de	25%	 (vinte	e	cinco	por	cento),	no	caso	de
descumprimento	total,	a	incidir	sobre	o	valor	do	contrato.

PARÁGRAFO	 SEGUNDO	 -	 A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Contrato	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma,	 a
obrigação	de	reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

PARÁGRAFO	TERCEIRO	 -	 Todas	 as	 sanções	 previstas	 neste	Contrato	 poderão	 ser	 aplicadas	 cumulativamente	 com	a
multa	(art.	156,	§7º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

PARÁGRAFO	QUARTO	-	Antes	da	aplicação	da	multa	será	 facultada	a	defesa	do	 interessado	no	prazo	de	15	(quinze)
dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

PARÁGRAFO	 QUINTO	 -	 Se	 a	 multa	 aplicada	 e	 as	 indenizações	 cabíveis	 forem	 superiores	 ao	 valor	 do	 pagamento
eventualmente	 devido	 pelo	 Contratante	 ao	 Contratado,	 além	 da	 perda	 desse	 valor,	 a	 diferença	 será	 descontada	 daTermo de Referência Equipamentos para os eventos da EJE (1842299)         SEI 0008752-29.2025.6.02.8502 / pg. 3



garantia	prestada,	se	houver,	ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

PARÁGRAFO	 SEXTO	 -	 Previamente	 ao	 encaminhamento	 à	 cobrança	 judicial,	 a	 multa	 poderá	 ser	 recolhida
administrativamente	no	prazo	máximo	de	15	 (QUINZE)	dias	úteis,	 a	 contar	da	data	do	 recebimento	da	comunicação
enviada	pela	autoridade	competente.

PARÁGRAFO	SÉTIMO	-	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e
a	 ampla	 defesa	 ao	 Contratado,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 caput	 e	 parágrafos	 do	 art.	 158	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	2021,	para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar
ou	contratar.

PARÁGRAFO	OITAVO	-	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	 (art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):	a)	a
natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;	b)	as	peculiaridades	do	caso	concreto;	c)	as	circunstâncias	agravantes	ou
atenuantes;	d)	os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;	e)	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de
integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.

PARÁGRAFO	NONO	-	Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de
licitações	e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	 lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de
2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade
competente	definidos	na	referida	Lei	(art.	159).

PARÁGRAFO	DEZ	-	A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso
do	direito	para	 facilitar,	 encobrir	 ou	dissimular	a	prática	dos	atos	 ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	provocar
confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus
administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com
relação	 de	 coligação	 ou	 controle,	 de	 fato	 ou	 de	 direito,	 com	 o	 Contratado,	 observados,	 em	 todos	 os	 casos,	 o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

PARÁGRAFO	ONZE	-	O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da
sanção,	 informar	 e	manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	 publicidade	 no
Cadastro	Nacional	 de	Empresas	 Inidôneas	 e	Suspensas	 (Ceis)	 e	 no	Cadastro	Nacional	 de	Empresas	Punidas	 (Cnep),
instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

PARÁGRAFO	DOZE	 -	As	 sanções	de	 impedimento	de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	 ou
contratar	são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.

PARÁGRAFO	 TREZE	 -	 Os	 débitos	 do	 contratado	 para	 com	 a	 Administração	 contratante,	 resultantes	 de	 multa
administrativa	e/ou	indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com
os	créditos	devidos	pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	contratos	administrativos	que	o
contratado	possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de
abril	de	2022.

	

8.	DO	PAGAMENTO

8.1	O	pagamento	será	realizado	no	prazo	máximo	de	até	15	(quinze)	dias,	contados	a	partir	do	recebimento	da	Nota
Fiscal	 ou	 Fatura,	 através	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente	 indicados	 pelo
contratado.

8.2	Considera-se	 ocorrido	 o	 recebimento	da	nota	 fiscal	 ou	 fatura	quando	o	 órgão	 contratante	 atestar	 a	 execução	do
objeto	do	contrato.

8.3	Constatando-se,	 junto	 ao	SICAF,	 a	 situação	de	 irregularidade	do	 fornecedor	 contratado,	 deverão	 ser	 tomadas	 as
providências	previstas	no	do	art.	31	da	Instrução	Normativa	nº	3,	de	26	de	abril	de	2018.

8.4	 Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 Nota	 Fiscal	 ou	 dos	 documentos	 pertinentes	 à	 contratação,	 ou,	 ainda,
circunstância	que	 impeça	a	 liquidação	da	despesa,	como,	por	exemplo,	obrigação	financeira	pendente,	decorrente	de
penalidade	 imposta	 ou	 inadimplência,	 o	 pagamento	 ficará	 sobrestado	 até	 que	 a	 Contratada	 providencie	 as	medidas
saneadoras.	Nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-se-á	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	não
acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante.

8.5	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

8.6	 Antes	 de	 cada	 pagamento	 à	 contratada,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 SICAF	 para	 verificar	 a	 manutenção	 das
condições	de	habilitação	exigidas	no	edital.

8.7	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	da	contratada,	será	providenciada	sua	notificação,	por
escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O
prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	contratante.

8.8	 Previamente	 à	 emissão	 de	 nota	 de	 empenho	 e	 a	 cada	 pagamento,	 a	 Administração	 deverá	 realizar	 consulta	 ao
SICAF	para	 identificar	possível	 suspensão	 temporária	de	participação	em	 licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,
proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas,	observado	o	disposto	no	art.
29,	da	Instrução	Normativa	nº	3,	de	26	de	abril	de	2018.

8.9	 Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 contratante	 deverá	 comunicar	 aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	contratada,	bem	como	quanto	àTermo de Referência Equipamentos para os eventos da EJE (1842299)         SEI 0008752-29.2025.6.02.8502 / pg. 4



existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o
recebimento	de	seus	créditos.

8.10	Persistindo	a	irregularidade,	a	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos
do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	contratada	a	ampla	defesa.

8.11	 Havendo	 a	 efetiva	 execução	 do	 objeto,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados	 normalmente,	 até	 que	 se	 decida	 pela
rescisão	do	contrato,	caso	a	contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

8.11.1.	 Será	 rescindido	 o	 contrato	 em	 execução	 com	 a	 contratada	 inadimplente	 no	 SICAF,	 salvo	 por	 motivo	 de
economicidade,	 segurança	 nacional	 ou	 outro	 de	 interesse	 público	 de	 alta	 relevância,	 devidamente	 justificado,	 em
qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	da	contratante.

8.12	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

8.12.1	A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	No	 entanto,	 o
pagamento	 ficará	 condicionado	 à	 apresentação	 de	 comprovação,	 por	 meio	 de	 documento	 oficial,	 de	 que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

8.13	Nos	casos	de	eventuais	atrasos	de	pagamento,	desde	que	a	Contratada	não	tenha	concorrido,	de	alguma	forma,
para	tanto,	o	valor	devido	deverá	ser	acrescido	de	atualização	financeira,	e	sua	apuração	se	fará	desde	a	data	de	seu
vencimento	até	a	data	do	efetivo	pagamento,	em	que	os	juros	de	mora	serão	calculados	à	taxa	de	0,5%	(meio	por	cento)
ao	mês,	ou	6%	(seis	por	cento)	ao	ano,	mediante	aplicação	das	seguintes	fórmulas:

	

EM	=	I	x	N	x	VP,	sendo:

EM	=	Encargos	moratórios;

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;

VP	=	Valor	da	parcela	a	ser	paga.

I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:

I	 =
(TX)

I	 =
(6/100)/365

I	=	0,00016438

TX=	 Percentual	 da	 taxa
anual	=	6%

	

9.	DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

Não	haverá	exigência	de	garantia	contratual	da	execução,	pelas	razões	abaixo	justificadas:

	

10.	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR.

10.1	As	exigências	de	habilitação	jurídica	e	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	são	as	usuais	para	a	generalidade	dos
objetos,	conforme	disciplinado	no	edital.

10.2	Os	critérios	de	qualificação	econômico-financeira	a	serem	atendidos	pelo	fornecedor	estão	previstos	no	edital.

10.3	Os	critérios	de	qualificação	técnica	a	serem	atendidos	pelo	fornecedor	serão:

10.3.1	Comprovação	de	aptidão	para	o	fornecimento	de	bens	em	características,	quantidades	e	prazos	compatíveis	com
o	 objeto	 desta	 licitação,	 ou	 com	 o	 item	 pertinente,	 por	 meio	 da	 apresentação	 de	 atestados	 fornecidos	 por	 pessoas
jurídicas	de	direito	público	ou	privado.

10.4	O	critério	de	julgamento	da	proposta	é	o	menor	preço	global.

10.5	As	regras	de	desempate	entre	propostas	são	as	discriminadas	no	edital.

	

11.	ESTIMATIVA	DE	PREÇOS	E	PREÇOS	REFERENCIAIS.

A	cargo	da	SEIC

	

12.	DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS.
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Recursos	proprios	da	EJE	para	aquisição	de	material

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUÍS	GUSTAVO	DE	OLIVEIRA	LÚCIO,	Secretário	da	Escola	Judiciária	Eleitoral,	em
03/12/2025,	às	14:19,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1842299	e	o	código	CRC	774EE42F.
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